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Constituição de uma Comissão Técnica Para a Elaboração de
Estudos Preparatórios de P o rtaria de Condições de
Trabalho para os Tr a b a l h a d o res  Administrativos da Região
Autónoma da Madeira.

As condições de trabalho dos trabalhadores administrativos não
abrangidos por regulamentação  colectiva de trabalho específica
encontram-se reguladas na Região Autónoma da Madeira por
portaria que aprovou o respectivo regulamento de condições
mínimas, publicada no Jornal Oficial da Região Autónoma da
Madeira, III Série, n.º 17, de 2 de Setembro de 2008.

Considerando que subsistem os pressupostos de tal
regulamentação, e que se acham preenchidos os condicionalismos
previstos no artigo 517.º do Código do Trabalho  e no n.° 1 do
artigo 9.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M de 4 de
Agosto, nomeadamente a impossibilidade de recurso a Portaria de
Extensão, decorrente da diversidade das actividades a abranger, a
inexistência de associações de empregadores e a verificação de
circunstâncias sociais e económicas justificativas, e em
cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 518.º do Código do
Trabalho e do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 21/2009/M  de 4 de Agosto, bem como de harmonia com as
competências estabelecidas na alínea c) do artigo 1.º do Decreto-
Lei n.° 294/78, de 23 de Setembro. 

Determina-se o seguinte:

1.  É constituida uma Comissão Técnica encarregada de
proceder aos estudos preparatórios de uma Portaria de Condições
de Trabalho que actualize as condições de trabalho dos
Trabalhadores Administrativos da Região Autónoma da Madeira,
não abrangidos por instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho específico.

2.  A Comissão terá a seguinte composição:

-  Um representante da Vice-Presidência do Governo Regional;
-  Um representante da Secretaria Regional dos Recursos

H u m a n o s ;
-  Um assessor em representação da Associação Comercial e

Industrial do Funchal;
- Um assessor em representação da Associação de Comércio e

Serviços da Região Autónoma da Madeira; 
- Um assessor em representação do Sindicato dos

Trabalhadores de Escritório, Comércio e Serviços da Região
Autónoma da Madeira.

3.  A Comissão pode ouvir, oficialmente ou quando solicitada,
quaisquer outras associações representativas de trabalhadores, e
empregadores, ou outras interessadas.

Secretaria Regional dos Recursos Humanos, aos 20 dias de
Agosto de 2009. - O Secretário  Regional dos Recursos  Humanos,
Eduardo António Brazão de Castro.

2 2 de Setembro de 2009III
Número 17

S E C R E TA R I AR E G I O N A L DOS RECURSOS HUMANOS

Direcção Regional do Tr a b a l h o

Regulamentação do Tr a b a l h o

...

Despachos:

Portarias  de Condições de Trabalho:

Portarias de Extensão:

Portaria  de Extensão n.º 28/2009

Portaria de Extensão do CCT entre a APEB - Associação
Portuguesa das Empresas de Betão Pronto e a FETESE -
Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e
Outros - Revisão Global.

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da
Madeira, n.º 15 de 3 de Agosto de 2009, foi publicada a
Convenção Colectiva de Trabalho referida em epígrafe.

Considerando que essa convenção abrange apenas as
relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos
representados pelas associações outorgantes;

Considerando a existência de idênticas relações laborais
na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no
aludido âmbito de aplicação;

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao sector
e tendo em vista o objectivo de uma justa uniformização das
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de
retribuição;

Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias
sociais e económicas que justificam a presente extensão;

Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro,
mediante a publicação do competente Projecto no JORAM,
n.º 15, III Série, de 3 de Agosto de 2009, não tendo sido
deduzida oposição pelos interessados;

Manda o Governo Regional da Madeira, pelo Secretário
Regional dos Recursos Humanos, ao abrigo do disposto na
alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de
Setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro,
e nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 do art.º 516.º
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
As disposições constantes do CCT entre a APEB -

Associação Portuguesa das Empresas de Betão Pronto e a
FETESE - Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de
Serviços e Outros - Revisão Global, publicado neste
JORAM, III Série, n.º 15, de 3 de Agosto de 2009, são
tornadas aplicáveis na Região Autónoma da Madeira:



a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,
não filiados na associação de empregadores outorgante, que
prossigam a actividade económica abrangida, e aos
trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e
categorias previstas, filiados ou não nas associações
sindicais signatárias.

b) aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais
signatárias, das profissões e categorias previstas, ao serviço
de empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante. 

Artigo 2.º
A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia

seguinte ao da sua publicação e produz  efeitos, quanto à
tabela salarial e cláusulas de expressão pecuniária, desde 1
de Janeiro de 2009. 

S e cretaria Regional dos Recursos Humanos, aos 2 de Setembro
de 2009.  - O Secretário  Regional dos Recursos Humanos, Eduardo
António Brazão de Castro.
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Nota Justificativa
No JORAM, III Série, n.º 17, de 02 de Setembro de 2009,

é publicada a Convenção Colectiva de Trabalho referida em
epígrafe.

Considerando que essa convenção abrange apenas as
relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos
representados pelas associações outorgantes;

Considerando a existência de idênticas relações laborais
na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no
aludido âmbito de aplicação;

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao sector
e tendo em vista o objectivo de uma justa uniformização das
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de
retribuição;

Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias
sociais e económicas que justificam a presente extensão;

AVISO DE PROJECTO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO
C O N T R ATO COLECTIVO DE TRABALHO ENTRE A
ASSOCIAÇÃO COMERCIALE INDUSTRIALDO FUNCHAL
- CÂMARADE COMÉRCIO E INDÚSTRIA DA MADEIRA E
O SINDICATO DOS TRABALHADORES RODOVIÁRIOS E
ACTIVIDADES METALÚRGICAS DAREGIÃO AUTÓNOMA
DAMADEIRA - PARA OS PROFISSIONAIS DE ARMAZÉNS
E PARA OS PROFISSIONAIS AO SERVIÇO DE EMPRESAS
NÃO PERTENCENTES AO SECTOR DE  CAMIONAGEM DE
C A R G A D A REGIÃO A U T Ó N O M A D A M A D E I R A -
REVISÃO  SALARIAL E  OUTRAS.

Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-
Lei n.º 294/78, de 22 de Setembro, do art.º 11.º da Lei n.º
7/2009, de 12 de Fevereiro, e nos termos previstos no art.º
514.º e do n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, manda
o Governo Regional da Madeira, pelo Secretário Regional
dos Recursos Humanos, o seguinte:

Artigo  1.º
As  disposições constantes do Contrato Colectivo de

Trabalho  entre a Associação Comercial e Industrial do
Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira  e o
Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e A c t i v i d a d e s
Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira - Para os
Profissionais de Armazéns e para os Profissionais ao Serviço
de Empresas Não Pertencentes ao Sector de Camionagem de
Carga da Região Autónoma da Madeira - Revisão Salarial e
Outras, publicado no JORAM, III Série, n.º 17, de 02 de
Setembro de 2009, são tornadas aplicáveis na Região
Autónoma da Madeira:

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,
não filiados na associação de empregadores outorgante, que
prossigam a actividade económica abrangida, e aos
trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e
categorias previstas, filiados ou não na associação sindical
signatária.

b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical
signatária, das profissões e categorias previstas, ao serviço
de empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante.

Aviso de Projecto de Portaria de Extensão do Contrato
Colectivo de Trabalho entre a Associação Comercial e
Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e Indústria
da Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e
Actividades Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira
- Para os Profissionais de Armazéns e para os Profissionais
ao Serviço de Empresas não Pertencentes ao Sector de
Camionagem de Carga da Região Autónoma da Madeira -
Revisão Salarial e Outras.

Nos termos e para os efeitos dos artigos 516.º do Código
do Trabalho, e 114.º e 116.º do Código do Procedimento
Administrativo, e tendo presente o disposto no art.º 11.º da
Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, torna-se público que se
encontra em estudo nos serviços competentes da Secretaria
Regional dos Recursos Humanos, a eventual emissão de
uma Portaria de Extensão do Contrato Colectivo de
Trabalho entre a Associação Comercial e Industrial do
Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e o
Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e A c t i v i d a d e s
Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira - Para os
Profissionais de Armazéns e para os Profissionais ao Serviço
de Empresas não Pertencentes ao Sector de Camionagem de
Carga da Região Autónoma da Madeira - Revisão Salarial e
Outras, publicado neste JORAM.

Nos termos legais, podem os interessados, nos 15 dias
seguintes ao da publicação do presente Aviso, deduzir, por
escrito, oposição fundamentada ao referido projecto.

Têm legitimidade para tal, quaisquer particulares,
pessoas singulares ou colectivas, que possam ser, ainda que
indirectamente, afectadas pela emissão do referido
Regulamento de Extensão.

Assim para os devidos efeitos se publica o projecto de
portaria e a respectiva nota justificativa:
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Artigo 2.º
A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia

seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à
tabela salarial desde 1 de Julho de 2009.

Secretaria Regional dos Recursos Humanos, aos  18  de Agosto
de 2009. - O Secretário Regional dos Recursos Humanos, Eduardo
António Brazão de Castro.

Convenções Colectivas de Trabalho:

Contrato Colectivo de Trabalho entre a Associação Comercial e
Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da
Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e
Actividades Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira
- Para os Profissionais de Armazéns e para os Profissionais
ao Serviço de Empresas não Pertencentes ao Sector de
Camionagem de Carga da Região Autónoma da Madeira -
Revisão Salarial e Outras.

Artigo 1.º - Entre a Associação Comercial e Industrial do
Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira, por
um lado e, por outro, o Sindicato dos Tr a b a l h a d o r e s
Rodoviários e Actividades Metalúrgicas da Região
Autónoma da Madeira  é revisto o CCTpara os Profissionais
de Armazéns e para os Profissionais ao Serviço de Empresas
Não Pertencentes ao Sector de Camionagem de Carga da
Região Autónoma da Madeira, publicado na III Série do
JORAM, n.° 17, de 2 de Stembro de 2008.

Artigo 2.°- A revisão é como se segue:

CAPÍTULO I

Cláusula 1.ª 

Área e âmbito

1 - Este Contrato Colectivo de Trabalho aplica-se na
Região Autónoma da Madeira e obriga:

a) As empresas filiadas na Associação Comercial e Industrial
do Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira,
que possuam armazéns de frutas, produtos hortícolas,
géneros alimentícios, bebidas, materiais de construção,
ferragens, adubos químicos, vimes, instalações frigoríficas,
artigos eléctricos, cabedais e em geral todos os que
disponham de depósitos onde se arrecadam mercadorias e
por outro lado, os trabalhadores ao seu serviço com as
categorias profissionais previstas neste instrumento, que
estejam filiados no Sindicato dos Trabalhadores de
Transportes Rodoviários da Região Autónoma da Madeira;

b) As empresas que, não tendo por actividade principal
camionagem de carga, sejam filiadas na A s s o c i a ç ã o
outorgante e, por outro lado, os trabalhadores ao seu serviço
com as categorias profissionais previstas neste instrumento,
filiados no Sindicato outorgante.

2 - Os outorgantes obrigam-se a requerer em conjunto à
Direcção Regional do Trabalho o respectivo Regulamento
de Extensão a todas as empresas que desenvolvam
actividade económica no âmbito da presente Convenção e a
todos os trabalhadores ao seu serviço, filiados ou não, nos
casos em que aquela entidade não emitir tal regulamento.

Cláusula 2. ª

Vigência e processo de denúncia

1 - O presente Contrato Colectivo de Trabalho entra em
vigor após a sua publicação, nos mesmos termos das Leis, e
vigorará por um período de dois anos.

2 - Porém, a Tabela Salarial vigorará por um período de
doze meses.

3 - Mantém a redacção em vigor.

4 - Mantém a redacção em vigor.

5 - Mantém a redacção em vigor.

6 - Mantém a redacção em vigor.

7 - Mantém a redacção em vigor.

8 - Mantém a redacção em vigor.

9 - Mantém a redacção em vigor.

CAPÍTULO IV

Retribuição

Cláusula 18.ª

Alojamento e subsídio de refeição para deslocações

1 -  Os trabalhadores cuja deslocação em serviço abranja
o período convencionalmente fixado para o almoço ou se
prolongue para além das 21 horas têm direito a um subsídio
por refeição no valor de  3,65 (três euros e sessenta e cinco
cêntimos).

2 - Mantém a redacção em vigor.

3 - Mantém a redacção em vigor.

Cláusula 19.ª 

Subsídio de alimentação

Por cada dia de trabalho o trabalhador tem direito a um
subsídio de alimentação no valor de  2,65 (dois euros e
sessenta e cinco cêntimos).

Cláusula 20.ª

Abono para falhas

Os trabalhadores que exerçam, cumulativamente com as
suas funções de cobrança têm direito a  20,25 (vinte euros
e vinte e cinco cêntimos) mensais, a titulo de abono para
falhas.

Cláusula 21.ª 

Diuturnidades

1 - Aos trabalhadores abrangidos é atribuida uma
diutumidade no valor de 15,85 (quinze euros e oitenta e
cinco cêntimos) mensais, por cada cinco anos de serviço na
empresa, até ao máximo de cinco diuturnidades, sem
prejuízo do disposto nos números seguintes.
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2) Mantém a redacção em vigor.

3) Mantém a redacção em vigor.

4) Mantém a redacção em vigor.

ANEXO I

Definição de categorias

E n c a r regado de Armazém/Chefe de Equipa - É o
trabalhador que superintende em todos os serviços de armazém, na
sua totalidade ou parcialidade, e, assim, recebe, armazena e entrega
mercadorias, material ou outros artigos e tem a responsabilidade da
sua arrumação e conservação, mantendo registos apropriados,
examina a concordância entre as mercadorias recebidas e as ordens

de encomenda, recibos e outros documentos e toma nota dos danos
e perdas, inscreve a quantidade das mercadorias recebidas nos
registos ou em fichas adequadas, assegura-se de que as mercadorias
recebidas nos registos ou em fichas adequadas, assegura-se de que
as mercadorias estão armazenadas correctamente e apõelhes
marcas distintivas quando for caso disso, entrega os artigos em
armazém e faz as encomendas necessárias para a sua substituição,
conforme as instruções que recebe ou por sua própria iniciativa,
examina periodicamente a conformidade entre as existências e os
registos e apresenta relatórios superintende na totalidade ou parte
das tarefas relativas à preparação, tratamento, engarrafamento ou
empacotamento dos produtos a expedir.

Ajudante de Encarregado de Armazém /Ajudante de Chefe
de Equipa - É o trabalhador coadjuva o encarregado e o substitui
nas suas faltas e impedimentos. 

Anexo II 

Enquadramento em níveis de qualificação

Funções Formação Profissões

  3. Encarregados,   Orientação de um grupo   Formação   Encarregado

       contramestres,     de trabalho, segundo    profissional completa     de armazém.

        mestres e  chefes     directrizes fixadas superior-     com especialização em 

        de equipa     mente, mas exigindo     determinado campo.

    o conhecimento dos processos

     da actuação.

  4. Profissionais   4.3. Outros   Funções de carácter executivo,   Formação profissional   Motorista de

         qualificados      complexas ou delicadas e     completa num ofício      veículos ligeiros

     normalmente não rotineiras,     ou profissão (intelectual      de mercadorias

      enquadradas em directivas bem      ou manual) que implique      ou mistos.

     definidas, exigindo o      conhecimentos teóricos   Motorista de 

     conhecimento do  seu plano      e práticos.     veículos pesados

      de execução.      de mercadorias.

 Ajudante de Encarregado

    de Armazém.

  5. Profissionais   5. Administrativos.   Funções de execução totalmente   Formação profissional   Ajudante de 

        semi-qualificados        Comércio     planificadas  definidas, de     num campo limitado ou     motorista

        (especializados)          e outros     carácter perdominante mecânico    conhecimentos profissio-     ou servente.

    ou manual pouco complexas,     nais práticos e 

    normalmente rotineiras e     elementares.

    por vezes repetitivas.

  6. Profissionais   6.2. Produção   Funções de execução   Formação profissional   Trabalhador de

        semi-qualificados     totalmente planificadas e     num campo limitado ou      armazém.

        (especializados)     definidas, de carácter    conhecimentos profissio-

    predominantemente mecânico     nais práticos e

    ou manual, pouco  complexas,     elementares.

    normalmente rotineiras e por

    vezes repetitivas.

Níveis 
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Anexo III

Tabela Salarial

Categor ias  Prof i s s iona i s Remunerações

  Motorista de Atrelados de Mercadorias  666,86

  Motorista de Pesados de Mercadorias  533,47

  Motorista de Ligeiros de Mercadorias   495,44

  Ajudante de Motorista   426,22

  Encarregado  de  Armazém /  
     Chefe de Equipa

  Ajudante de Encarregado de Armazém /
     Ajudante de Chefe de Equipa

  Operador de Empilhador   497,35

  Operador de Armazém de 1.ª   456,75

  Operador de Armazém de 2.ª   441,04

  609,00

  500,00

A Tabela Salarial  produz efeitos a 1 de Julho de 2009.

A rtigo 2.° - Os Outorgantes declaram que estão
abrangidos pela presente Convenção Colectiva de Trabalho
520 empregadores e 1 211 trabalhadores.

Funchal, 5 de Agosto de 2009.

Pela Associação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de

Comércio e Indústria da Madeira.

Ana Paula Franco Nunes - Mandatária.

Angelo Pestana - Mandatário.

Miguel Figueira da Silva - Mandatário.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Actividades

Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira.

António Alberto Pontes Gouveia - Membro da direcção.

Ernesto José Soares Bernardo - Membro da direcção.

José Lino Gonçalves - Membro da direcção.

Depositado em 18 de  Agosto de 2009, a fl.as 41 do livro n.º 2,

com o n.º 19/2009, nos termos do art.º 494.º do Código do Tr a b a l h o ,

aprovado pela  Lei  n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,91 cada 15,91;

Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  17,34 cada 34,68;

Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  28,66 cada 85,98;

Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  30,56 cada 122,24;

Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  31,74 cada 158,70;

Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  38,56 cada 231,36.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  27,66  13,75;

Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  52,38  26,28;

Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  63,78  31,95;

Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  74,98  37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Direcção Regional do Trabalho
Divisão do Jornal Oficial
Número 181952/02

O Preço deste número:  2,41(IVA incluído)


